
  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2023 
 
 
ORIGEM: Aquisição Direta, Art.24, Inciso II da Lei 8.666/93. 
CONTRATO: Nº 06/2023. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itapagipe/MG. 
CONTRATADA: Leonardo José Ferreira 14411104610. 
OBJETO: Prorrogação da vigência do Termo de Contrato Nº 06/2023, celebrado entre a 
Câmara Municipal de Itapagipe e a empresa Leonardo José Ferreira 14411104610, 
referente a prestação de serviços mensais de operacionalização da transmissão ao vivo das 
reuniões ordinárias e extraordinárias com fornecimento dos equipamentos necessários para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Itapagipe. Conforme descrito no Anexo - 
Detalhamento dos Serviços, durante o período de 12 (doze) meses, respeitando o limite 
estabelecido na Lei 8.666/93. 
VIGÊNCIA: De 28 de março de 2024 à 27 de março de 2025. 
FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
VALOR GLOBAL DO ADITIVO: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.01.031.0019.2.001.3.3.90.39.44 – 12/0 – Outros 
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica – Serviços de Áudio, Vídeo e Foto. 
 

Câmara Municipal de Itapagipe, MG, 26 de março de 2024. 
 

Fransérgio de Oliveira Borges 
- Presidente da Câmara – 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


